
PREFEITURA DO MLI-NICÍPIO DE JUNDIAÍ . SP

DECRETO N" 31.890, DE 20 DE SETEMBRO DE,2O22

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial as disposigões dos artigos 107 e 113,

"caput" e $ 3o da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e face ao que consta do Processo
Administrativo no 21.027 -012017, --

DECRETA:

Art. 1o Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula 2.I do Termo
de Permissão de Uso originario, outorgado pelo Decreto no 27.255, de 02 de janeiro de 2018, a
título preciirio e oneroso, em favor de ROFER CAFÉ E BISTRO LTDA. ME, para exploração
comercial de produtos de gêneros alimentícios, em conformidade com o Edital no 06, de 03 de
agosto de 2017, objeto da Concorrência no 03117, nas dependências destinadas à lanchonete,
situada no Pago Municipal, por mais 5 (cinco) anos, a contar de 9 de janeiro de 2023.

Art.2o Ficam delegadas à Unidade de Gestão de Administração e Gestão de

Pessoas as providências necessátrias para a formalização do Termo de Aditamento, Prorrogação e

Rerratificação IV, na forma do art. lo deste Decreto.

Art. 3o em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 9 de janeiro

to Municipal

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos vinte dias do mês de

setembro do ano de dois mil e vinte e dois, e publicado na Imprensa Oficial do Município.
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Gestor da Unidade da Casa Civil

Decreto

2023.

Ale


